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Princípios Gerais 
 

  - Área Comum de Recursos Humanos, também designada pela sigla ACRH; 

A ACRH compreende os seguintes Núcleos, também designados pelas siglas ou 

acrónimos indicados: 

  - Núcleo de Arquivo e Documentação (NAD); 

  - Núcleo de Remunerações, Proteção e Benefícios Sociais (NUR); 

  - Núcleo de Prestação do Trabalho (NPT). 

 

À Área Comum de Recursos Humanos (ACRH) compete a gestão dos serviços, atos e 

processos comuns a todos os trabalhadores do IST, independentemente da modalidade 

de relação jurídica de emprego e da carreira, e ainda assegurar o funcionamento 

operacional dos sistemas de informação e comunicação necessários para essa gestão. 

As atividades necessárias para executar as atribuições da ACRH são desenvolvidas 

através dos seus núcleos. 

 

Competências do Núcleo de Arquivo e Documentação 

Ao Núcleo de Arquivo e Documentação (NAD) compete organizar e gerir os arquivos da 

DRH, particularmente os processos individuais dos trabalhadores que prestam serviço no 

IST. 

As atribuições específicas do NAD são as seguintes: 

a) Organizar, atualizar e gerir os arquivos, material e digital, da DRH; 

b) Organizar, uniformizar, consolidar, atualizar e gerir os processos individuais dos 

trabalhadores que prestam serviço no IST, bem como outros processos relativos à 

carreira dos mesmos, designadamente, os relativos a dispensas de serviço, licenças, 

deslocações e equiparações; 
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c) Assegurar a boa gestão do arquivo e documentação, mantendo os processos 

devidamente organizados, sistematizados, integrados e acessíveis, e garantindo a 

confidencialidade dos dados registados e o controlo da sua consulta e utilização; 

d) Propor instrumentos, orientações técnicas e boas práticas de arquivo e gestão de 

documentos, materiais e digitais, para toda a DRH; 

e) Exercer as demais competências atribuídas pelos dirigentes do serviço. 

 

Competências do Núcleo de Remunerações, Proteção e Benefícios Sociais 

Ao Núcleo de Remunerações, Proteção e Benefícios Sociais (NUR) compete desenvolver 

o processamento de vencimentos, descontos e benefícios sociais, com correção e rigor, 

aplicando os princípios legais e procedimentais definidos. 

As atribuições específicas do NUR são as seguintes: 

a) Efetuar o processamento de remunerações, subsídios e outros abonos, 

nomeadamente ajudas de custo e trabalho extraordinário, e respetivos descontos; 

b) Elaborar mapas de despesas com pessoal para acompanhar a requisição de fundos; 

c) Proceder ao apuramento dos encargos com remunerações de trabalhadores para 

cabimento orçamental; 

d) Fornecer informação relativa a remunerações e outros pagamentos efetuados aos 

trabalhadores, a outros serviços do IST ou a entidades externas, designadamente 

para elaboração de relatórios ou auditoria. 

e) Proceder às diligências necessárias, decorrentes de decisões de autoridades judiciais 

ou administrativas incidentes sobre as remunerações; 

f) Emitir guias de reposição e guias de vencimento; 

g) Organizar os processos respeitantes a prestações familiares, subsídios, abonos 

complementares e ADSE; 

h) Prestar informações aos utentes acerca dos cuidados de saúde comparticipados pela 

ADSE, respetivas comparticipações e acordos; 



 

 

 

MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

Direção de Recursos Humanos 

Volume: 3.1 Área Comum de RH 

Revisão n.º 01-15 

Data: dez. 2015 

 

 

 
 

 
 
 

Versão 01 
 
 

Elaborado por: Glória Pinheiro   

Verificado por: Miguel Coimbra Página: 6 

Aprovado por: CG  

 

i) Proceder à verificação dos documentos de despesas com saúde apresentados pelos 

beneficiários da ADSE, ao seu lançamento no portal e à remessa dos mesmos para 

esta entidade; 

j) Proceder à inscrição na Segurança Social ou reinscrição na Caixa Geral de 

Aposentações dos trabalhadores admitidos no IST; 

k)  Elaborar os mapas de quotização para as instituições de previdência social, 

sindicatos e outras entidades e proceder às inscrições de trabalhadores, quando 

aplicável; 

l) Organizar e dar andamento aos processos relativos a acidentes de trabalho; 

m) Proceder à inscrição de trabalhadores e organização do processo relativo ao cartão 

GALP Frota e similares; 

n) Elaborar as fichas de acumulação para efeitos de Conta de Gerência; 

o) Encerrar informática e processualmente as situações funcionais resultantes do fim de 

funções dos trabalhadores; 

p) Exercer as demais competências atribuídas pelos dirigentes do serviço. 

 

Competências do Núcleo de Prestação do Trabalho 

Ao Núcleo de Prestação do Trabalho (NPT) cabe efetuar a gestão dos procedimentos 

diretamente ligados à prestação do trabalho, como a assiduidade e os tempos de 

trabalho. 

As atribuições específicas do NPT são as seguintes: 

a) Assegurar a gestão da assiduidade dos trabalhadores que prestam serviço no IST e o 

processamento de faltas, férias, licenças e outros motivos de ausência; 

b) Organizar e gerir os processos de duração do trabalho, horários de trabalho, trabalho 

extraordinário e teletrabalho; 

c) Organizar e gerir os processos relativos ao estatuto de trabalhador-estudante; 
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d) Gerir e instruir os processos de acumulação de funções, deslocação em serviço, 

equiparação a bolseiro, dispensa de serviço, licença sabática e demais licenças 

previstas na legislação aplicável ao pessoal que presta serviço no IST; 

e) Gerir e processar os dados pessoais e familiares dos trabalhadores que prestam 

serviço no IST; 

f) Informar as unidades da AERH dos factos relevantes para os processos por ela 

geridos, designadamente as faltas e licenças que influenciam o decorrer do período 

experimental dos trabalhadores admitidos; 

g) Promover a verificação domiciliária da doença, oficiosamente ou por solicitação dos 

dirigentes das diversas unidades, nos casos e situações previstos na lei; 

h) Exercer as demais competências atribuídas pelos dirigentes do serviço. 
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Abreviaturas e Acrónimos 
ACRH Área de Comum de Recursos Humanos 

ADI  Agência de Inovação 

AERH Área Especializada de Recursos Humanos 

AT  Assessoria Técnica 

Ca  Contabilidade autónoma 

CG  Conselho de Gestão 

cc   Centro de Custo 

CC  Conselho Cientifico 

CTN  Campus Tecnológico e Nuclear 

CV  Curriculum Vitae 

DRH  Direção de Recursos Humanos 

Eracareers  Portal de mobilidade de investigação 

INA  Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 

IPFN  Instituto de Plasmas e Fusão Nuclear 

IST Instituto Superior Técnico 

NAD  Núcleo de Arquivo e Documentação 

NNDB  Núcleo de Não Docentes e Bolseiros 

NEO  Núcleo de Execução Orçamental 

NPC  Núcleo de Projetos Comunitários 

NPCS  Núcleo de Projetos de Consultoria e Serviços 

NPN  Núcleo de Projetos Nacionais 

NPT  Núcleo de Prestação de Trabalho 

NUDI  Núcleo de Docentes e Investigadores 

NUR  Núcleo de Remunerações, Proteção e Benefícios Sociais 

PC  Procedimento Concursal 

PE  Período Experimental 

RT  Request Ticket 

SS  Segurança Social 

SSV  Seguro Social Voluntário 

UI  Unidades de Investigação 
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Glossário 
 

Acondicionamento: Colocação ou arrumação dos documentos nas unidades de 

instalação e estas nas prateleiras. 

Arquivo corrente: Integra o arquivo corrente a documentação em circulação e 

transmissão ou arquivada, mas à qual recorremos quase diariamente para responder às 

necessidades da entidade produtora, para fins administrativos, fiscais ou legais. 

Arquivo intermédio/semi-ativo: Tem a documentação, que sendo objeto de consulta, 

não o é, com a frequência da documentação em arquivo corrente. Cabe-lhe também a 

receção da documentação dos arquivos correntes, por transferência, que aqui fica 

conservada por um período, mais ou menos longo, que é determinado legalmente 

dependendo da tipologia dos documentos. 

Cota: Conjunto de símbolos (letras e algarismos) que permitem identificar cada unidade 

de instalação. 

Depósito: Local onde se conservam os documentos, devidamente acondicionados em 

unidades de instalação e estas em prateleiras. 

Estantes compactas: Conjunto de estantes que circulam sobre carris, de forma a 

constituírem uma unidade móvel. 

Processo: Unidade arquivística constituída pelo conjunto dos documentos referentes a 

qualquer ação administrativa ou judicial sujeita a tramitação própria. 

Unidade de instalação: São definidas como os diversos modos de acondicionar os 

documentos. 
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Legislação Descrição 

Decreto-Lei n.º 36/2015, de 9 de 
março  

Estabelece as normas de execução do Orçamento 
do Estado para 2015 

Lei n.º 82-B/2014, de 31 de 
dezembro 

Orçamento do Estado para 2015 

Lei n.º 84/2015, de 7 de agosto 
Altera a Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, consagrando a meia jornada como 
modalidade de horário de trabalho 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP) 

Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro  

Aprova o Código do Procedimento Administrativo 

Lei n.º 27/2014, de 8 de maio 
Procede à sexta alteração ao Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro 

Lei n.º 30/2014 de 19 de maio 

Procede à décima primeira alteração ao Decreto-
Lei n.º 118/83, de 25 de fevereiro, e à terceira 
alteração aos Decretos-Leis n.os 158/2005, de 20 
de setembro, e 167/2005, de 23 de setembro, 
modificando o valor dos descontos a efetuar para 
os subsistemas de proteção social no âmbito dos 
cuidados de saúde 

Lei n.º 66/2012, de 31 de 
dezembro 

Procede à sexta alteração à Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, à quarta alteração à Lei n.º 
59/2008, de 11 de setembro, à segunda alteração 
ao Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, à 
terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 
de agosto, e à décima alteração ao Decreto -Lei 
n.º 100/99, de 31 de março, determinando a 
aplicação do regime dos feriados e do Estatuto do 
Trabalhador-Estudante, previstos no Código do 
Trabalho, aos trabalhadores que exercem funções 
públicas, e revoga o Decreto -Lei n.º 335/77, de 13 
de agosto, e o Decreto ïLei n.º 190/99, de 5 junho. 
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Legislação Descrição 

Lei n.º 83-C/2013, de 31 de 
dezembro 

Orçamento de Estado para 2014 

Lei n.º 66-B/2012, de 31 de 
dezembro 

Orçamento de Estado para 2013 

Lei n.º 64-B/2011, de 30 de 
dezembro  

Orçamento de Estado para 2012 

Lei n.º 55-A/2010, de 31 de 
dezembro 

Orçamento de Estado para 2011 

Lei 8/2010, de 13 de maio 
Primeira alteração, por apreciação parlamentar, ao 
Decreto -Lei n. 205/2009, de 31 de agosto, que 
procede à alteração do ECDU  

Lei nº 12-A/2008, de 27 de 
fevereiro 

Estabelece os regimes de vinculação, de carreiras 
e de remunerações dos trabalhadores que 
exercem funções públicas 

Lei nº 46/2007, de 24 de agosto 

Regula o acesso aos documentos administrativos 
a sua reutilização, revoga a Lei 65/93, com 
redação introduzidas pelas Leis nºs 8/95 e 94/99, e 
transpõe para a ordem jurídica nacional a Diretiva 
nº 2003/98/CE, do Parlamento e do Conselho, de 
17 de Novembro, relativa à reutilização de 
informação do setor público 

Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro 
Aprova o estatuto do pessoal dirigente dos 
serviços e organismos da administração central, 
regional e local do Estado 

Decreto-Lei n.º 116/2010, de 22 
de outubro 

Elimina o aumento extraordinário de 25 % do 
abono de família nos 1.º e 2.º escalões e cessa a 
atribuição do abono aos 4.º e 5.º escalões de 
rendimento, procedendo à sétima alteração ao 
Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de agosto 
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Legislação Descrição 

Decreto-Lei 205/2009, de 31 de 
agosto (nova redacção Lei 8/2010 
de 13 de maio) 

Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU) 

Decreto-Lei n.º 245/2008, de 18 
de dezembro 

Estabelece o rendimento anual relevante a 
considerar no domínio das actividades dos 
trabalhadores independentes, para efeitos de 
atribuição, suspensão, cessação e fixação do 
montante das prestações do sistema de segurança 
social 

Decreto-Lei n.º51/2005, de 30 de 
agosto  

Estabelece regras para as nomeações dos altos 
cargos dirigentes da Administração Pública 

Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de 
agosto 

Define e regulamenta a proteção na eventualidade 
de encargos familiares no âmbito do subsistema 
de proteção familiar. 

Decreto-Lei n.º 341/99, de 25 de 
agosto 

Altera os artigos 15.º, 19.º, 37.º, 41.º e 64.º do 
Decreto-Lei n.º 133-B/97, de 30 de maio, que 
regula as prestações por encargos familiares. 

Decreto-Lei n.º 124/99, de 20 de 
abril 

Estatuto da Carreira de Investigação Científica 
(ECIC) 

Decreto-Lei n.º 140/81, de 30 de 
maio (art.17) 

Transição do processo individual 

Decreto-Lei n.º170/80, de 29 de 
maio 

Alarga o âmbito e valoriza as prestações de 
segurança social à infância, juventude e familia. 

Portaria n.º 146/2011, de 07 de 
abril 

Atualiza as disposições no que respeita à 
formação dos dirigentes 

Portaria n.º 1113/2010, de 28 de 
outubro 

Fixa os montantes do abono de família para 
crianças e jovens, do abono de família pré-natal e 
das respetivas majorações do segundo titular e 
seguintes e situações de monoparentalidade 

http://drh.ist.utl.pt/legislacao/files/RegrasNomeacoes.pdf
http://drh.ist.utl.pt/legislacao/files/RegrasNomeacoes.pdf
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Legislação Descrição 

Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de 
janeiro 

Procedimento concursal - com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de 
abril, republicada no anexo a esta portaria 

Portaria n.º 511/2009, de 14 de 
maio 

Fixa os montantes da prestações sociais 
associadas à família, como sejam os abonos de 
família, abono pré-natal, entre outros 

Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 
de dezembro 

Aprova a tabela remuneratória única dos 
trabalhadores que exercem funções públicas, 
contendo o número de níveis remuneratórios e o 
montante pecuniário correspondente a cada um e 
actualiza os índices 100 de todas as escalas 
salariais 

Despacho n.º 1696/2014, de 3 
fevereiro  

Regulamento de Organização e de Funcionamento 
dos Serviços de Natureza Administrativa e de 
Apoio Técnico do Instituto Superior Técnico 

Despacho nº 7534/2011, de 23 de 
maio 

Atualiza a formação obrigatória para dirigentes 

Despacho nº15248-A/2010, de 7 
de outubro 

Introduz medidas de consolidação orçamental para 
o ano de 2012 

Acordo Coletivo de Trabalho 
n.º1/2009, de 25 de setembro 
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Lista de Símbolos 

 

Símbolo Significado Símbolo Significado Símbolo Significado 

 
Inicio ou fim 
da actividade  

Envio de 
documentação 

 

Chamada telefónica 

Correio eletrónico 

 
Processo 

 
Documentação 

 

Levantamento / 
Devolução de 

processo 

 

Registo 
informático 

 

Dossier  
Digitalização de 

documentos 

 

Operação 
manual  Maço 

 

Entrega / Envio de 
carta registada 

 
Documento 

 

Acondicionamento 
/ Recolha do 

processo / Dossiê 

 

Consulta de 
documentação  

 
Operação (p. 
ex. executar) 

Manufacturing

 
Acondicionamento 
da documentação 

 

Organização / 
Análise / 

Acondicionamento 
da documentação 

 
Transporte (p. 
ex. remeter) 

 

Informações orais 

 

Reacondicionamento 
da documenção e 
identificação das 

capilhas 

 
Arquivo (p. ex. 
acondicionar) 

 

Verificação / 
Atualização de 

dados 

 
Registo (p. ex. 

registar) 

 Espera (p. ex. 
aguardar) 

 Controle (p. ex. 
aprovar) 

 Decisão 
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Mapa de Atualização do Documento 
 

Responsável O quê Quando Como Resultado/ Registo  

Paula Costa 
(NAD) 

Atualização do 
capítulo 1 

Anualmente Rever legislação 
e adequação dos 

processos 

Proposta de 
alteração 

Fátima Novais 
(NUR) 

Atualização do 
capítulo 2 

Anualmente Rever legislação 
e adequação dos 

processos 

Proposta de 
alteração 

Aida Silva 
(NPT) 

Atualização do 
capítulo 3 

Anualmente Rever legislação 
e adequação dos 

processos 

Proposta de 
alteração 

 

 

 

 
As propostas são sempre enviadas à AQAI para análise juntamente com o 
formulário de alteração. 
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Capítulo 1 ï Núcleo de Arquivo e Documentação 
 

Processo 1 ï Tratamento da Documentação Corrente  
 

O tratamento documental levado a cabo pelo NAD, visa a recolha, tratamento e 

organização da informação de modo a permitir aos utilizadores um acesso rápido e eficaz 

à recuperação dessa informação. 

 

Subprocesso 1.1 ï Tratamento da documentação corrente da DRH 
 

Objetivo e âmbito  

Definir o procedimento a ter com o tratamento da documentação corrente, após ser 

remetida pela DRH. 

 
Definições 

Informação do percurso e sua localização física no arquivo do NAD, da documentação 

corrente da DRH. 

 

A quem se aplica este procedimento 

Aos profissionais da informação do NAD. 
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Descrição 

DRH

Procedimento para tratamento da documentação corrente da DRH

      Envio: 

correspondência 

recebida e enviada

O profissional da informação  verifica na base de dados do 

inventário se o processo já se encontra registado. Caso esteja 

atualiza  a informação nos diversos campos da Folha de 

Recolha de Dados (FRD) do inventário.

O profissional da informação  arruma o processo individual 

do trabalhador na respetiva cota das estantes compactas do 

depósito do arquivo corrente do NAD. 

Manufacturing

O profissional da informação localiza a cota do processo 

individual do trabalhador e  acondiciona a documentação no 

processo por área temática funcional. Dentro de cada área 

temática funcional a documentação respeita uma ordem 

cronológica.

NAD

      Envio:  Atas de 

Posse 

O profissional da informação localiza a 

cota do dossiê e acondiciona a 

documentação  no dossiê denominado 

ñAtas de posseò  Est«o ordenadas por 

Órgãos de Gestão, Departamentos, 

Licenciaturas, Mestrados ou 

Doutoramentos. 

Manufacturing

O profissional da informação acondiciona 

o dossiê nas estantes compactas do 

depósito do arquivo corrente do NAD.

O profissional da informação identifica o 

documento com o número mecanográfico do 

trabalhador e digitaliza o documento. As 

imagens produzidas devem ser guardadas 

na pasta do processo ñAtas de Posseò, 

localizada na pasta partilhada do NAD.
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Fluxograma 

DRH envia para o NAD 

correspondência recebida e enviada DRH

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

       

A DRH envia para o NAD 

as Atas de Posse 

Caso exista o registo do  

processo individual do trabalhador. O 

profissional da informação atualiza na 

base de dados do inventário a 

informação nos diversos campos da 

FRD. 

Identifica o documento com o nº 

mecanográfico do trabalhador e 

digitaliza. As imagens produzidas 

devem ser guardadas na pasta do 

processo ñAtas de Posseò, localizada 

na pasta partilhada do NAD

 O profissional da 

informação localiza a cota do 

processo / dossiê e acondiciona a 

documentação no processo individual 

do trabalhador ou no dossiê

O profissional da 

informação acondiciona o processo 

individual do trabalhador ou o dossiê 

no depósito do arquivo corrente do 

NAD

Responsável Atividades Regras de Execução

1

2

IST - Direção de Recursos Humanos

                                                                       Elaboração de plano para tratamento de documentação corrente da DRH

 Verificação e atualização de 

dados do processo individual 

do trabalhador

3Localização e 

acondicionamento da 

documentação no 

processo individual do 

trabalhador

Acondicionamento do 

processo individual do 

trabalhador no depósito do 

arquivo corrente do NAD

1

2

3

4

Localização e 

acondicionamento da 

documentação no dossiê

Acondicionamento do dossiê 

no depósito do arquivo 

corrente do NAD

DRH envia para o NAD as   

Atas de Posse 

Identificação e digitalização 

das Atas de Posse

4
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Subprocesso 1.2 ï Tratamento da documentação corrente do NUR 
 
Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com o tratamento da documentação corrente, após ser 

remetida pelo NUR. 

 
Definições 

Informação do percurso e sua localização física no arquivo do NAD, da documentação 

corrente do NUR. 

 
A quem se aplica este procedimento 

Aos profissionais da informação do NAD. 
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Descrição 

NUR

Procedimento para tratamento da documentação corrente do NUR

Envio: 

boletim de 

reinscrição 

na CGA 

   Envio: 

correspondên

cia recebida 

e enviada

Na base de dados do inventário o profissional da informação  verifica se o processo já se encontra registado. 

Caso esteja atualiza  a informação nos diversos campos da Folha de Recolha de Dados (FRD) do inventário.

O profissional da informação  arruma o processo individual do trabalhador na respetiva cota das estantes 

compactas do depósito do arquivo corrente do NAD. 

Manufacturing

O profissional da informação localiza a cota do processo individual do trabalhador e acondiciona a 

documentação no processo por área temática funcional. Dentro de cada área temática funcional a 

documentação respeita uma ordem cronológica.

NAD

  Envio: 

formulários 

de inscrição e 

ou reinscrição 

na 

Segurança 

Social

   Envio:  

mapas de 

anotação e ou 

atualização 

de 

vencimentos

     Envio:  

formulários de 

prestações

por encargos 

familiares

Envio: 

informação 

de conta 

bancária

Envio: 

declaração 

de IRS 

(mod. 92)

Envio: guia 

de 

vencimento

  Envio: 

processos de 

notificação e 

ou 

cancelamento 

de penhora

   Envio: 

processos 

de acidente 

em serviço

     Envio: 

declaração 

de 

autorização 

de débito de 

quota 

sindical

     Envio: 

formulários 

de prova 

anual de 

rendimentos 

para efeitos 

de abono de 

família
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Fluxograma 

NUR envia para o NAD 

documentação corrente 
DRH/ACRH/NUR

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

          O NUR envia para o NAD 

documentação corrente das diversas 

série documentais

          Caso exista o registo do  

processo individual do trabalhador. O 

profissional da informação atualiza na 

base de dados do inventário a 

informação nos diversos campos da 

FRD 

           

          

          O profissional da informação 
localiza a cota do processo e acondiciona 
a documentação no processo individual 
do trabalhador

         O profissional da informação 

acondiciona o processo individual do 

trabalhador no depósito do arquivo 

corrente do NAD

Responsável Atividades Regras de Execução

1

2

3

IST - Direção de Recursos Humanos

                                                                       Elaboração de plano para tratamento de documentação corrente do NUR

 Verificação e atualização de 

dados do processo individual 

do trabalhador 

4

Localização e 

acondicionamento da 

documentação no 

processo individual do 

trabalhador 

Acondicionamento do 

processo individual do 

trabalhador  no depósito do 

arquivo corrente do NAD

1

2

3

4
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Subprocesso 1.3 ï Tratamento da documentação corrente do NPT 
 

 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com o tratamento da documentação corrente, após ser 

remetida pelo NPT. 

 

Definições 

Informação do percurso e sua localização física no arquivo do NAD, da documentação 

corrente do NPT. 

 

A quem se aplica este procedimento 

Aos profissionais da informação do NAD. 
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Descrição 

NPT

Procedimento para tratamento da documentação corrente do NPT

Envio: 

atestado; 

pedido de 

junta 

médica; 

junta 

médica

O profissional da informação  verifica na base de dados do 

inventário se o processo já se encontra registado. Caso 

esteja atualiza  a informação nos diversos campos da Folha 

de Recolha de Dados (FRD) do inventário.

O profissional da informação  arruma o processo individual 

do trabalhador na respetiva cota das estantes compactas do 

depósito do arquivo corrente do NAD. 

Manufacturing

O profissional da informação localiza a cota do processo 

individual do trabalhador e acondiciona a documentação no 

processo por área temática funcional. Dentro de cada área 

temática funcional a documentação respeita uma ordem 

cronológica.

NAD

    Envio: 

formulário de 

parentalidade

    Envio: 

formulário de 

licença sem 

remuneração

   Envio:  

nomeação 

de júri

Envio: 

formulário 

lecionar 

curso 

breve

  Envio: 

formulário 

acumulação 

de funções

  Envio: 

formulário 

dispensa de 

serviço

  Envio: 

correspon

dência 

recebida e 

enviada

Com recurso a uma base de 

dados o profissional da 

informação localiza no arquivo 

semi-ativo do NAD a estante a 

onde pretende acondicionar os 

maços.

O profissional da 

informação acondiciona os 

maços na estante do 

arquivo semi-ativo do NAD.

Maços denominados por:

ñ Trabalhador-

estudante ò

ñ Horas 

Extras ò
ñ F®riasò

   Envio: 

maços 

registos de 

assiduidade

    Envio: 

maços com 

formulários 

de estatuto 

trabalhador-

estudante

   Envio: 

maços com 

formulários 

de marcação 

de férias

     Envio: 

maços com 

formulários de 

trabalho 

extraordinário 

   Envio:  

formulário 

de licença 

sabática

ñ Registos de 

assiduidade ò

O profissional da 

informação localiza a 

cota do dossiê e 

acondiciona a 

documentação no dossiê 

por ordem de nº 

mecanográfico.

Manufacturing

Dossiê  denominado por:

ñ Nomea«o de j¼riò

O profissional da 

informação  arruma o 

dossiê na respetiva cota 

da estante do depósito 

do arquivo corrente do 

NAD. 

O profissional da informação digitaliza os documentos 

seguindo indicação de tabela com informação dos 

documentos a serem considerados. As imagens produzidas 

devem ser guardadas na pasta do processo do trabalhador, 

localizada na pasta partilhada do NAD.
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Fluxograma 

NPT envia para o NAD documentação corrente DRH/ACRH/NPT

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

          O NPT envia para o NAD 

documentação corrente das diversas 

série documentais

Caso exista o registo do  

processo individual do trabalhador na 

base de dados do inventário. O 

profissional da informação atualiza a 

informação nos diversos campos da 

FRD 

O profissional da 

informação digitaliza os documentos e 

as imagens produzidas devem ser 

guardadas na pasta do processo do 

trabalhador, localizada na pasta 

partilhada do NAD

           

         

            

         O profissional da informação 

localiza a cota e acondiciona a 

documentação no processo individual 

do trabalhador / dossiê / estante

               

           O profissional da informação 

acondiciona o processo individual do 

trabalhador ou o dossi° ñNomea«o 

de j¼riò no dep·sito do arquivo 

corrente do NAD. Os maços são 

acondicionados no depósito semi-

ativo do NAD

Responsável Atividades Regras de Execução

1

2

3

IST - Direção de Recursos Humanos

                                                                       Elaboração de plano para tratamento de documentação corrente do NPT

 Verificação e atualização 

de dados do processo 

individual do trabalhador 

4

Acondicionamento do 

processo individual do 

trabalhador  no depósito 

do arquivo corrente do 

NAD

1

2

3

4

5
5

Acondicionamento dos 

maços no depósito do 

arquivo semi-ativo do 

NAD

Localização da estante 

a onde se pretende 

acondicionar os maços

Acondicionamento do 

dossiê no depósito do 

arquivo corrente do 

NAD

Digitalização dos 

documentos

Localização e 

acondicionamento da 

documentação no 

processo individual do 

trabalhador

Localização e 

acondicionamento 

da documentação 

no dossiê

 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

Direção de Recursos Humanos 

Volume: 3.1 Área Comum de RH 

Capítulo: 1 ï Núcleo de Arquivo e 
Documentação 

Revisão n.º 01.15 

Data: dez. 2015 

 

 
 

 
 
 

Versão 01 

 

Elaborado por: Paula Costa   

Verificado por: Glória Pinheiro Página: 25 

Aprovado por: CG  

 

Subprocesso 1.4 ï Tratamento da documentação corrente do NUDI 
 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com o tratamento da documentação corrente, após ser 

remetida pelo NUDI. 

 
Definições 

Informação do percurso e sua localização física no arquivo do NAD, da documentação 

corrente do NUDI. 

 
A quem se aplica este procedimento 

Aos profissionais da informação do NAD. 
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Descrição 

NUDI

Procedimento para tratamento da documentação corrente do NUDI

O profissional da informação  verifica na base de dados do inventário se o 

processo já se encontra registado. Caso esteja atualiza  a informação nos diversos 

campos da Folha de Recolha de Dados (FRD) do inventário.

O profissional da informação  arruma o processo individual do trabalhador na 

respetiva cota das estantes compactas do depósito do arquivo corrente do 

NAD. 

Manufacturing

O profissional da informação localiza a cota do processo individual do 

trabalhador e  acondiciona a documentação no processo por área temática 

funcional. Dentro de cada área temática funcional a documentação respeita uma 

ordem cronológica.

NAD

Dossiê denominado por:

   Envio:  

formulários 

de dados 

pessoais 

      Envio: 

processos de 

contrato de 

trabalho de 

trabalhadores 

docentes

     Envio: 

processos de 

contrato de 

trabalho de 

trabalhadores  

investigadores

     Envio: 

processos de 

renovação de 

contrato de 

trabalho de 

trabalhadores 

docentes

   Envio: 

processos de 

renovação de 

contrato de 

trabalho de 

trabalhadores 

investigadores

   Envio: 

formulários 

de 

cessação 

do contrato 

    Envio: 

correspon

dência 

recebida e 

enviada

     

      

     Envio: 

processos de 

proposta de 

acordo 

voluntariado 

no IST

     

      

    Envio: 

contagem 

de tempo e 

ou nota 

biográfica

    Envio: 

procedimentos 

concursais para 

recrutamento de 

trabalhadores  

docentes

      Envio: 

procedimentos 

concursais para 

recrutamento de 

trabalhadores 

docentes 

especialmente 

contratados e 

investigadores

O profissional da informação 

localiza a cota do dossiê e   

acondiciona a documentação 

no dossiê dos procedimentos 

concursais  por ordem de 

concurso e departamento.

ñConcursos com a 

categoria e o

Departamentoò

O profissional da informação  

arruma o dossiê no depósito 

do arquivo corrente do NAD. 

     

      

    Envio: 

relatórios de 

atividades

Manufacturing

     

      

    Envio: 

processos 

de 

mobilidade 

intercarreiras

O profissional da informação digitaliza os documentos seguindo indicação de tabela 

com informação dos documentos a serem considerados. As imagens produzidas 

devem ser guardadas na pasta do processo do trabalhador, localizada na pasta 

partilhada do NAD.
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Fluxograma 

NUDI envia para o NAD documentação corrente DRH/AERH/NUDI

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

         

       O NUDI envia para o NAD 

documentação corrente das diversas 

série documentais

        Caso exista o registo do  

processo individual do trabalhador na 

base de dados do inventário. O 

profissional da informação atualiza a 

informação nos diversos campos da 

FRD 

           

       

O profissional da 

informação digitaliza os documentos e 

as imagens produzidas devem ser 

guardadas na pasta do processo do 

trabalhador, localizada na pasta 

partilhada do NAD

            

       O profissional da informação 

localiza a cota do processo / dossiê e 

acondiciona a documentação no 

processo individual do trabalhador / 

dossiê

               

       O profissional da informação 

acondiciona o processo individual do 

trabalhador / dossiê no depósito do 

arquivo corrente do NAD

Responsável Atividades Regras de Execução

1

2

3

IST - Direção de Recursos Humanos

                                                                       Elaboração de plano para tratamento de documentação corrente do NUDI

 Verificação e atualização 

de dados do processo 

individual do trabalhador 

4

Acondicionamento do 

processo individual do 

trabalhador no depósito do 

arquivo corrente do NAD

1

2

3

4

5 5

Acondicionamento do 

dossiê no depósito do 

arquivo corrente do NAD

Digitalização dos 

documentos

Localização e 

acondicionamento da 

documentação no 

processo individual do 

trabalhador

Localização e 

acondicionamento 

da documentação 

no dossiê
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Subprocesso 1.5 ï Tratamento da documentação corrente do NNDB 
 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com o tratamento da documentação corrente, após ser 

remetida pelo NNDB. 

 
Definições 

Informação do percurso e sua localização física no arquivo do NAD, da documentação 

corrente do NNDB. 

 

A quem se aplica este procedimento 

Aos profissionais da informação do NAD. 
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Descrição 

NNDB

Procedimento para tratamento da documentação corrente do NNDB

O profissional da informação  verifica na base de dados do inventário 

se o processo já se encontra registado. Caso esteja atualiza  a 

informação nos diversos campos da Folha de Recolha de Dados 

(FRD) do inventário.

O profissional da informação  arruma o processo individual do 

trabalhador na respetiva cota das estantes compactas do depósito do 

arquivo corrente do NAD. 

Manufacturing

O profissional da informação localiza a cota do processo individual do 

trabalhador e acondiciona a documentação no processo por área 

temática funcional. Dentro de cada área temática funcional a 

documentação respeita uma ordem cronológica.

NAD

Dossiês  denominados por:

   Envio:  

formulários 

de dados 

pessoais 

         
     

   

   

  
        

      

    

     

      

   

   

     

          

   

Manufacturing

O profissional da informação  arruma o dossiê na 

respetiva cota da estante do depósito do arquivo 

corrente do NAD. 

Envio: 

processos de 

contrato de 

trabalho de 

trabalhadores 

não docentes

Envio: 

processos de 

período 

experimental 

dos 

trabalhadores 

não docentes

Envio: 

processos de 

renovação dos 

contratos de 

trabalho dos 

trabalhadores 

não docentes

Envio: 

formulários 

de cessação 

do contrato 

ou comissão 

de serviço

    Envio: 

correspon

dência 

recebida 

e enviada

     

Envio: 

processos 

de 

nomeação 

de 

dirigentes 

     

Envio: 

processos de 

nomeação 

em regime 

de 

substituição 

de dirigentes

Envio: 

processo de 

renovação da 

comissão de 

serviço como 

dirigente

Envio: 

certificados 

de 

habilitações 

académicas, 

de formação 

profissional e 

CV

Envio: 

processo 

de 

proposta 

de acordo 

voluntaria

do no IST

Envio: 

processos 

de 

mobilidade 

    Envio: 

processos de 

bolseiros de 

investigação 

(concurso; 

contratação; 

renovação; 

cessação)

Envio: 

procedimentos 

concursais para 

provimento do 

cargo de 

Dirigente

Envio: 

procedimentos 

concursais para 

recrutamento de 

trabalhadores 

não docentes

          

     Envio: 

contratos de 

avença e 

tarefa

O profissional da informação localiza a cota 

do dossiê e acondiciona a documentação no 

dossiê por ordem sequencial numérica do 

bolseiro, ordem alfabética e nº de aviso do 

concurso.  Dentro de cada área a 

documentação respeita uma ordem 

cronológica.

ñProcedimento 

Concursal Não 

Docentesò

ñProcedimento 

Concursal

Dirigentesò

ñContratos de 

avena e tarefaò
ñBolsasò

Envio: 

processos 

de 

compleme

nto de 

bolsa

O profissional da informação digitaliza os documentos seguindo 

indicação de tabela com informação dos documentos a serem 

considerados. As imagens produzidas devem ser guardadas na 

pasta do processo do trabalhador, localizada na pasta partilhada do 

NAD.

ñComplemento 

de bolsaò
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Fluxograma 

NNDB envia para o NAD documentação corrente DRH/AERH/NNDB

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

       O NNDB envia para o NAD 

documentação corrente das diversas 

série documentais

        

 

       Caso exista o registo do  

processo individual do trabalhador na 

base de dados do inventário. O 

profissional da informação atualiza a 

informação nos diversos campos da 

FRD 

            

       

O profissional da 

informação digitaliza os documentos e 

as imagens produzidas devem ser 

guardadas na pasta do processo do 

trabalhador, localizada na pasta 

partilhada do NAD

            

       O profissional da informação 

localiza a cota do processo / dossiê e 

acondiciona a documentação no 

processo individual do trabalhador / 

dossiê

               

       O profissional da informação 

acondiciona o processo individual do 

trabalhador / dossiê no depósito do 

arquivo corrente do NAD

               

        

Responsável Atividades Regras de Execução

1

2

3

IST - Direção de Recursos Humanos

                                                                       Elaboração de plano para tratamento de documentação corrente do NNDB

 Verificação e atualização 

de dados do processo 

individual do trabalhador 

4

Acondicionamento do 

processo individual do 

trabalhador  no depósito 

do arquivo corrente do 

NAD

1

2

3

4

5

5

Acondicionamento do 

dossiê   no depósito do 

arquivo corrente do NAD

Digitalização dos 

documentos

Localização e 

acondicionamento da 

documentação no 

processo individual do 

trabalhador

Localização e 

acondicionamento 

da documentação 

no dossiê
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MAPA DO PROCESSO 
 
Descrição do Processo: 1. Tratamento da Documentação Corrente 
 

Responsável Identificação 
Quando se 

procede 
/ prazo 

Como se procede 
Resultado/ 

registo 

Fluxo do processo 
Quem 
valida 

Quem 
aprova 

Receciona
do de: 

Expedido 
 para: 

Marina Rosa 
 

Subprocesso 
1.1 

Após 
receção da 
documentaç
ão 

Atualização da 
informação na FRD; 
Digitalização de 
documentos. 
 

Acondicioname
nto da 
documentação; 
Produção de 
imagens 

DRH 
Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Marina Rosa 
 

Subprocesso 
1.2 

Após 
receção da 
documentaç
ão 

Atualização da 
informação na FRD. 

Acondicioname
nto da 
documentação 

NUR 
Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Marina Rosa 
 

Subprocesso 
1.3 

Após 
receção da 
documentaç
ão 

Atualização da 
informação na FRD; 
Digitalização de 
documentos. 
 

Acondicioname
nto da 
documentação; 
Produção de 
imagens 

NPT 
Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Marina Rosa 
 

Subprocesso 
1.4 

Após 
receção da 

Atualização da 
informação na FRD; 

Acondicioname
nto da 

NDI 
Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 
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documentaç
ão 

Digitalização de 
documentos. 
 

documentação; 
Produção de 
imagens 

Marina Rosa 
Subprocesso 
1.5 

Após 
receção da 
documentaç
ão 

Atualização da 
informação na FRD; 
Digitalização de 
documentos. 
 

Acondicioname
nto da 
documentação; 
Produção de 
imagens 

NNDB 
Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 
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Processo 2 ï Resposta a Pedidos de Informação e Documentação  
 

O objetivo deste processo é dar resposta de uma forma célere e eficaz a todos os pedidos 

de informação e documentação solicitados ao NAD. 

 

Subprocesso 2.1 ï Requisição provisória de processo individual do trabalhador 
 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com a requisição provisória do processo individual do 

trabalhador do serviço do NAD para outro serviço interno do IST (Conselho de Gestão, 

Gabinete Jurídico e Núcleo de Arquivo do IST). 

 

A quem se aplica este procedimento 

Serviços internos do IST (Conselho de Gestão, Gabinete Jurídico e Núcleo de Arquivo do 

IST) e profissionais da informação do NAD. 
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Descrição 

Procedimento para requisição provisória de processo individual do trabalhador

Solicitar ao NAD, através de 

correio eletrónico, telefone ou 

presencialmente, o processo 

do trabalhador
NAD

Localizar cota e emissão (BD) 

de guia de requisição 

provisória  do processo 

(duplicado)

Comunicar ao serviço interno 

do IST a disponibilidade do 

processo
NAD

Levantamento do processo e guia 

(duplicado) deve constar data e 

assinatura, sendo uma via para o 

serviço interno e outra para o NADServiço interno do IST 

Devolução do processo com a 

respetiva guia, nesta deve constar a 

data e assinatura da devolução, a 

documentação deve apresentar a 

mesma ordenação e integridade 

aquando da sua entrega

Serviço interno do IST NAD

Verificar a documentação do 

processo, registar na BD 

ñRegisto de pedidosò o trabalho 

realizado e acondicionar o 

processo no arquivo do NAD

1 2

3 4

5 6

Serviço interno do IST 
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Fluxograma 

Responsável Atividades Regras de Execução

IST - Direção de Recursos Humanos                                                                                               

Elaboração de plano para transferência provisória de processo individual do trabalhador do serviço do NAD para outro 

serviço interno do IST

Serviço interno do 

IST (Conselho de 

Gestão; Gabinete 

Jurídico; Núcleo 

de Arquivo do 

IST)

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

Serviço interno do 

IST

Serviço interno do 

IST

DRH/ACRH/NAD

Pedido do processo individual 

do trabalhador

Comunicação da 

disponibilidade do 

levantamento do processo

1

2

3Emissão da guia de requisição 

provisória do processo 

Levantamento do 

processo

Verificação da documentação 

constante no processo e registo 

informático do pedido

4

5

6

Localização da cota do 

processo 

Devolução do processo 

individual do trabalhador

7

     O Serviço interno do IST solicita ao 

NAD o processo individual do 

trabalhador

        O profissional da informação 

localiza a cota do processo individual 

do trabalhador

        O profissional da informação 

emite a guia de requisição provisória 

do processo individual do trabalhador

         O profissional da informação 

comunica ao serviço interno do IST a 

disponibilidade do levantamento do 

processo individual do trabalhador

         O serviço interno do IST efetua o 

levantamento do processo individual 

do trabalhador

         O serviço interno do IST efetua a 

devolução do processo individual do 

trabalhador

         O profissional da informação 

efetua a verificação da documentação 

constante no processo e o registo 

informático do pedido

1

2

3

4

5

6

7
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Subprocesso 2.2 ï Pesquisa específica de documentação  
 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com os pedidos internos dos serviços do IST, da DRH e 

trabalhadores do IST, referente à pesquisa específica de documentação. 

 

A quem se aplica este procedimento 

Serviços internos do IST, da DRH, trabalhadores do IST e profissionais da informação do 

NAD. 
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Descrição 

Serviços internos do 

IST, da DRH ou 

trabalhadores do IST

Procedimento para pesquisa específica de documentação 

Solicitar ao NAD, através de 

correio eletrónico, telefone ou 

presencialmente, a pesquisa 

específica de documentação 

NAD

Localizar cota e caso seja 

necessário efetua-se a 

digitalização ou cópia da 

documentação solicitada pelo 

requerente

Entregar ou enviar por correio 

eletrónico ou carta registada a 

documentação solicitada pelo 

requerente
NAD NAD

Registar na BD ñRegisto de 

pedidosò o trabalho realizado e 

acondicionar o processo no 

arquivo do NAD

1 2

3 4
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Fluxograma 

Responsável Atividades Regras de Execução

IST - Direção de Recursos Humanos
                                                                                               

Elaboração de plano para a satisfação de pedidos internos dos serviços do IST, da DRH e trabalhadores do IST referente 

à pesquisa especifica de documentação 

  Serviço interno 

do IST, da DRH e 

trabalhadores do 

IST 

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

Pedido de pesquisa especifica 

de documentação

Entrega ou envio da 

documentação ao requerente

1

2

3

Registo informático do pedido

4

5

Localização da cota da 

documentação 

        O serviço interno do IST, DRH, e 

trabalhadores do IST solicitam ao 

NAD uma determinada pesquisa 

especifica de documentação

           

         O profissional da informação 

localiza a cota do processo 

documental

         O profissional da informação 

efetua a digitalização ou  cópia da 

documentação solicitada

          

         

        O profissional da informação 

entrega ou envia ao requerente a 

documentação solicitada

         

        O profissional da informação 

efetua o registo informático do pedido

1

2

3

4

5

Digitalização ou cópia da 

documentação
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Subprocesso 2.3 ï Requisição provisória de processo individual do trabalhador ou 
de documentação constante no referido processo ou noutro processo documental 

 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com a requisição provisória de processo individual do 

trabalhador ou de documentação constante no referido processo ou noutro processo 

documental no depósito do arquivo do NAD para outro (s) núcleo (s) da DRH. 

 
A quem se aplica este procedimento 

Colaboradores da DRH e profissionais da informação do NAD. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

   

MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

Direção de Recursos Humanos 

Volume: 3.1 Área Comum de RH 

Capítulo: 1 ï Núcleo de Arquivo e 
Documentação 

Revisão n.º 01.15 

Data: dez. 2015 

 

 
 

 
 
 

Versão 01 
 

 

Elaborado por: Paula Costa   

Verificado por: Glória Pinheiro Página: 40 

Aprovado por: CG  

 

Descrição 

Núcleos da DRH

Procedimento para requisição provisória de processo individual do trabalhador ou 

documentação constante no referido processo ou noutro processo documental

Solicitar ao NAD, através de 

correio eletrónico, telefone ou 

presencialmente, o processo 

do trabalhador ou outro 

processo documental

NAD

Localizar cota e 

entrega do processo 

ou documentação ao 

colaborador do núcleo 

da DRH

Registar na BD ñRegisto processos 

pedidosò o nome do colaborador da 

DRH que requer a documentação, o 

nome do profissional da informação 

do NAD que realiza o trabalho e o 

número do processo ou a cota 

respeitante à documentação 

requerida

NAD Núcleos da DRH

NAD

Verificar a documentação do 

processo, registar na BD ñRegisto 

processos pedidosò a data de 

devolução do processo, registar 

igualmente o pedido na BD ñRegisto 

de pedidosò e acondicionar o 

processo no arquivo do NAD

1 2

3 4

5

Devolução do processo ao NAD, a 

documentação deve apresentar a 

mesma ordenação e integridade 

aquando da sua entrega ao 

colaborador da DRH
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Fluxograma 

Responsável Atividades Regras de Execução

IST - Direção de Recursos Humanos                                                                                               

Elaboração de plano para requisição provisória do processo individual do trabalhador ou de outro processo documental 

do núcleo do NAD para outro núcleo interno da DRH

Núcleo da DRH

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

Núcleo da DRH

DRH/ACRH/NAD

Pedido de processo individual do 

trabalhador ou outro processo 

documental

1

2

3Entrega da 

documentação ao 

colaborador da DRH

Verificação da documentação, 

regularização da informação na base 

de dados ñempr®stimo de 

documenta«oò e registo inform§tico 

do pedido

4

5

6

Localização da cota da 

documentação

Devolução da documentação 

requerida

Registo informático numa 

base de dados afeta ao 

empréstimo de documentação

        O núcleo da DRH solicita ao NAD 

determinado processo individual do 

trabalhador ou outro processo 

documental 

        O profissional da informação  

localiza a cota da documentação 

          

          O profissional da informação 

entrega a documentação  ao 

colaborador da  DRH

          

        O profissional da informação 

efetua o registo informático numa 

base de dados afeta ao empréstimo 

de documentação

       O colaborador da DRH devolve a 

documentação requerida

       O profissional da informação 

verifica a  documentação devolvida 

pelo colaborador da DRH, regulariza a 

informação na base de dados 

ñempr®stimo de documenta«oò   e 

efetua o  registo informático do pedido

1

2

3

4

5

6
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Subprocesso 2.4 ï Consulta do processo individual pelo próprio trabalhador 
 
Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com os pedidos dos trabalhadores ativos ou temporariamente 

não ativos do IST para consulta do próprio processo individual. 

 
A quem se aplica este procedimento 
Trabalhadores do IST e profissionais da informação do NAD. 
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Descrição 

Trabalhador 

do IST

Procedimento para a consulta do processo individual pelo próprio trabalhador 

O trabalhador solicita ao NAD a 

consulta do seu processo 

NAD

Identificação do trabalhador,  

localização da cota e entrega 

do processo ao trabalhador

Trabalhador 

do IST

NAD

1 2

4

5

Devolução do processo ao 

colaborador do NAD, a 

documentação deve apresentar a 

mesma ordenação e integridade 

aquando da sua entrega ao 

trabalhador do IST

No espaço destinado à 

consulta e leitura da 

documentação, o trabalhador 

realiza a consulta.

Caso seja necessário 

digitalização ou cópia de 

documentação constante no 

processo o colaborador do 

NAD efetua o trabalho

Trabalhador 

do IST

Verificar a documentação do 

processo, registar na BD 

ñRegisto de pedidosò o trabalho 

realizado e acondicionar o 

processo no arquivo do NAD

3.1

3.2

3

Entregar ou enviar por correio 

eletrónico a documentação 

solicitada pelo trabalhador
NAD

4

 
 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

   

MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

Direção de Recursos Humanos 

Volume: 3.1 Área Comum de RH 

Capítulo: 1 ï Núcleo de Arquivo e 
Documentação 

Revisão n.º 01.15 

Data: dez. 2015 

 

 
 

 
 
 

Versão 01 
 

 

Elaborado por: Paula Costa   

Verificado por: Glória Pinheiro Página: 44 

Aprovado por: CG  

 

Fluxograma 

Responsável Atividades Regras de Execução

IST - Direção de Recursos Humanos
                                                                                              

 Elaboração de plano para a consulta do processo individual do trabalhador do IST pelo próprio trabalhador

Trabalhador do 

IST

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

Trabalhador do 

IST

DRH/ACRH/NAD

Pedido de consulta do processo 

individual do trabalhador

Digitalização ou cópia da 

documentação solicitada pelo 

trabalhador

1

2

3

Verificação da documentação 

constante no processo e o 

registo informático do pedido

4

5

6

Localização da cota do 

processo individual do 

trabalhador 

Devolução do processo 

individual do trabalhador ao 

profissional da informação do 

NAD

7

Disponibilização do processo 

ao trabalhador do IST

Entrega ou envio da 

documentação 

         O trabalhador do IST solicita ao 

NAD o próprio processo individual 

         O profissional da informação 

localiza a cota do processo individual 

do trabalhador

        No espaço do NAD é 

disponibilizado o processo individual 

do trabalhador do IST

                 

          O profissional da informação 

digitaliza ou fotocópia a 

documentação solicitada pelo 

trabalhador do IST

          O trabalhador do IST  efetua a 

devolução do processo 

Entrega ou envio da 

documentação solicitada pelo 

trabalhador do IST 

           O profissional da informação 

verifica a documentação constante no 

processo e efetua o  registo 

informático do pedido

1

2

3

4

5

6

7
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Subprocesso 2.5 ï Transferência definitiva do processo individual do trabalhador 
para outra instituição pública 

 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com a transferência definitiva do processo individual do 

trabalhador para outra instituição pública. 

 

A quem se aplica este procedimento 

Profissionais da informação do NAD. 
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Descrição 

Instituição 

pública

Procedimento para transferência definitiva do processo individual do trabalhador para 

outra instituição pública

Solicitado ao NAD, através de 

ofício, a transferência definitiva 

do processo do trabalhador 

para outra instituição pública
NAD

Localizar cota e verificação, 

através do GIAF, se o processo 

do trabalhador cumpre os 

requisitos e pode transitar para 

a instituição requerente

Caso seja possível a transição do 

processo, o colaborador do NAD 

digitaliza a documentação 

constante no processo e envia os 

originais através de carta 

registada para a instituição 

requerente.

Caso não cumpra os requisitos, 

aguarda até estar nas condições 

de transitar

NAD

1 2

3 4

Guardar na drive partilhada da 

DRH o processo digital (formato tiff 

e pdf) e registar na BD ñRegisto 

dos pedidosò o trabalho realizado
NAD

3.1

3.2
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Fluxograma 

Responsável Atividades Regras de Execução

IST - Direção de Recursos Humanos
                                                                                                                                                                          

Elaboração de plano para transferência definitiva do processo individual do trabalhador do IST para outra instituição pública

Instituição pública

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

                                                   Sim                   Não

Pedido de transferência definitiva 

de processo individual do 

trabalhador

Digitaliza a documentação 

constante no processo e envio 

da mesma para a instituição 

pública

1

2

3

Registo informático do pedido e 

armazenamento do processo 

digital

4

6

Localização da cota do 

processo individual do 

trabalhador

Verificar se o processo 

cumpre os requisitos para ser 

transferido

Aguarda que cumpra os 

requisitos

75

        A instituição pública solicita ao 

NAD a transferência definitiva do 

processo individual do trabalhador do 

IST

         O profissional da informação 

localiza a cota do processo individual 

do trabalhador do IST

       O profissional da informação 

verifica se o processo cumpre os 

requisitos para ser transferido para a 

instituição pública que requereu

            e

Caso seja possível a transição do 

processo o profissional da informação 

digitaliza a documentação do 

processo

             e

Caso não cumpra os requisitos, 

aguarda até estar nas condições de 

transitar

         O profissional da informação 

efetua o registo informático do pedido 

e o processo digital é armazenado na 

drive partilhada do NAD

1

2

3

4

6

5

4 7
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MAPA DO PROCESSO 
 

Descrição do Processo: 2. Resposta a Pedidos de Informação e Documentação 

Responsável Identificação 
Quando se 

procede 
/ prazo 

Como se procede 
Resultado/ 

registo 

Fluxo do processo Que
m 

valida 

Quem 
aprova 

Rececionado 
de: 

Expedido 
 para: 

Marina Rosa/ 
Paula Costa 

Subprocesso 
2.1 

Após receção 
do pedido 

Emissão de guia; 
Levantamento do 
processo; 
Devolução do 
processo. 

Registo do 
pedido 

Serviço interno 
do IST 

Serviço 
interno do 
IST 

Não 
se 
aplica 

Não se 
aplica 

Marina Rosa/ 
Paula Costa 

Subprocesso 
2.2 

Após receção 
do pedido 

Digitalização/cópia 
da documentação; 
Entrega da 
documentação. 

Registo do 
pedido 

Serviço interno 
do 
IST/DRH/trabalh
ador do IST 

Serviço 
interno do 
IST/DRH/tra
balhador do 
IST 

Não 
se 
aplica 

Não se 
aplica 

Marina Rosa/ 
Paula Costa 

Subprocesso 
2.3 

Após receção 
do pedido 

Entrega do processo; 
Registo da 
requisição provisória 
da documentação; 
Devolução do 
processo. 
 

Registo do 
pedido 

Núcleo da DRH 
Núcleo da 
DRH 

Não 
se 
aplica 

 
Não se 
aplica 
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Responsável Identificação 
Quando se 

procede 
/ prazo 

Como se procede 
Resultado/ 

registo 

Fluxo do processo Que
m 

valida 

Quem 
aprova 

Rececionado 
de: 

Expedido 
 para: 

Marina Rosa/ 
Paula Costa 

Subprocesso 
2.4 

Após receção 
do pedido 

Disponibilização do 
processo; 
Digitalização/cópia 
da documentação; 
Devolução do 
processo. 

Registo do 
pedido 

Trabalhador do 
IST 

Trabalhador 
do IST 

Não 
se 
aplica 

Não se 
aplica 

Marina Rosa/ 
Paula Costa 

Subprocesso 
2.5 

Após receção 
do pedido 

Verificação se 
cumpre requisitos; 
Digitalização da 
documentação do 
processo e envio dos 
originais para a 
instituição. 

Registo do 
pedido 

Instituição 
pública 

Instituição 
pública 

Não 
se 
aplica 

Não se 
aplica 

 
 



 
 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

   

MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

Direção de Recursos Humanos 

Volume: 3.1 Área Comum de RH 

Capítulo: 1 ï Núcleo de Arquivo e 
Documentação 

Revisão n.º 01.15 

Data: dez. 2015 

 

 
 

 
 
 

Versão 01 

 

Elaborado por: Paula Costa   

Verificado por: Glória Pinheiro Página: 50 

Aprovado por: CG  

 

Processo 3 ï Organização, Inventário e Digitalização de Documentação  
 

O objetivo deste processo é de melhoria na economia, eficácia e eficiência dos recursos 

do IST afetos à Direção de Recursos Humanos e consequentemente uma otimização nos 

serviços prestados aos trabalhadores do IST. São favorecidos igualmente, com este 

projeto de organização da documentação e digitalização de documentos, os serviços 

internos do IST. 

 

Subprocesso 3.1 ï Organização da documentação dos processos individuais dos 
trabalhadores do IST 

 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com a organização da documentação, simplificando assim as 

tarefas de recuperação da informação, de arquivagem, de avaliação e de descrição, uma 

vez que atribui-se aos documentos de arquivo (e suas unidades de instalação) uma 

sequência lógica e coerente. 

 

 

A quem se aplica este procedimento 

Profissionais da informação do NAD. 
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Descrição 

Procedimento para a organização da documentação dos processos individuais dos 

trabalhadores do IST

NAD

Organização da documentação 

constante no processo por área 

temática funcional. Dentro de cada 

área temática funcional a 

documentação respeita uma 

ordem cronológica

3

Reacondicionar os documentos 

identificados por nomeação / 

contratação em capilhas, com 

inscrição no campo inferior direito 

da capilha, o tipo de nomeação / 

contratação e respetiva data

4

Recolher sequencialmente cada 

unidade de instalação (processo 

do trabalhador), pela ordem de 

instalação original

Retirar a documentação da 

unidade de instalação e efetuar a 

transferência da documentação 

para a unidade de instalação sem 

ferragens

1 2
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Fluxograma 

Recolha da unidade de 

instalação (processo do 

trabalhador)

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

DRH/ACRH/NAD

          O profissional da informação 

recolhe sequencialmente uma unidade 

de instalação (processo do 

trabalhador, pela ordem de instalação 

original

O profissional da 

informação retira a documentação da 

unidade de instalação e efetua a 

transferência da documentação para a 

unidade de instalação sem ferragens

           O profissional da informação 

organiza a documentação do 

processo por área temática funcional. 

Dentro de cada área a documentação 

respeita uma ordem cronológica

O profissional da 

informação reacondiciona os 

documentos identificados por 

nomeação / contratação em capilhas e 

inscreve no canto inferior direito da 

capilha o tipo de nomeação / 

contratação e respetiva data

Responsável Atividades Regras de Execução

1

2

3

IST - Direção de Recursos Humanos
                                                                   Elaboração de plano para a organização da documentação dos processos 

individuais dos trabalhadores do IST

Efetuar a transferência 

da documentação 

para nova unidade de 

instalação

4
Reacondicionamento dos 

documentos em capilhas

1

2

3

4

Organização e 

ordenação da 

documentação
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Subprocesso 3.2 ï Análise documental e produção de registos dos processos 
individuais dos trabalhadores do IST 

 
 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com a análise documental e produção de registos, 

proporcionando o acesso e recuperação de forma controlada, fácil, célere e automatizada, 

da documentação constante nos processos individuais dos trabalhadores. 

 

 

A quem se aplica este procedimento 

Profissionais da informação do NAD. 
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Descrição 

NAD

Efetuar o controlo de qualidade ao 

nível da correção, harmonização e 

uniformização de termos e 

linguagem dos registos realizados 

na FRD da BD

3

Realizar a análise da documentação a 

cada unidade de instalação (processo 

do trabalhador), em termos da 

identificação da entidade produtora, 

identificação das unidades de 

instalação, descrição das unidades 

arquivísticas, observações e controlo 

do levantamento de dados

Introdução de meta informação e a 

indexação de informação nos 

campos da FRD (Folha de 

Recolha de Dados) da BD (Base 

de Dados), conforme as regras da 

descrição arquivística
1

2

Procedimento para a análise documental e produção de registos dos processos 

individuais dos trabalhadores do IST

 
 

 

 

 
















































































































































































































